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1 . Sobre a Noção de Competência. 

1.1. Competência e uma forniade PQ 
der jurídico, isto é, de exercício impositivo de 
comportamentos e relação de autoridade regulado 
por normas . Enquanto poder jurídico, competência 
pode se r ent end i da , espec i f i camente, como capa
c i dade j ur i diccmente estabelecida de criar nor
mas j ur íd ic as ( ou ef e i tos jurídicos) por meio e 
de acordo com certo s enunciados. 

1 . 2 . A norma ou a-s normas que es 
tabelecem a competência são chamadas de normas 
de competência em oposição ãs chamadas normas de 
condut a (c f . ROSS : Logica de las Normas, 1968) . 

A dist inção funda menta l entre ambas estã na re
l aç ão ju rídic a que delas deflui e nas consequê~ 
c i as d e su a vi o 1 ação . No rma s d e e o n d u ta esta tuem 
rel ações de coord enação e sua vi ol aç ão implica 
r espons abil i dade . Jã normas de compe t ênc i a est~ 
tuem relaç ões de s ubord inação e s ua vi ol ação af e 
t a- lh es a eficã cia. Ou seja, quem vio l a uma no r 



ma de conduta nao atenta contra a eficãcia do 
ato jurídico que ela igasalha, apenas vê imput! 
da uma responsabiliza çã o. Jã o descumprimento 
da norma de competência provoca a nulidade ou a 

anulação dos atos. 

1.2.1. Se o ato jurídico produzi-. 
do conforme a norma de competência e ele prõpri o 
uma outra norma, então dizemos que a violaçãoda 
norma jurídica provoca a invalidade da norma pr9 
duzida . Ou seja, o exercício de uma competência 
legislativa, conforme uma norma superior de co~ 
petência, "f ora" de seus l imites, e ato juríd i 

co nulo e a norma criada por es t e ato e i nvãl i
da. Ou ainda, as normas de co mpe t ência são sem
pre "const ituti va s" . 

1 . 2.2 . A distinção teórica entre 
normas de conduta e de competência, na prãtica, 
nem sempre e clara. Saber se uma autoridade pú
bli ca que ul trapassa os li mites de sua competê~ 
ei a produz ato nulo ou i ncide em responsabilid~ 
de civil , salvo quando esta i mputação e expres
sa em normas de cond uta, e, muitas vezes, ques
tão de interpretação . 

. 3 . A norm a d e e o m p e tê n e i a que e s 
tabelece este pode · esoec · a de cri ar normas e
nuncia tambêm as condiç ões neces s ãrias para o 
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exercfcio de tal poder. Usualmente, estas condj 
ções são divididas em três grupos: as que deli
mitam qual sujeito estã qualificado para reali
zar o ato e ri a d o r d a no rm a ( e o m p e t ê n e i a pessoal ) , 
as que delimitam o procedimento a seguir (comp~ 
tência procedimental) e as que delimitam o al
cance possfvel da norma criada com relação aos 
sujeitos passivos desta, ã sua situação e ao seu 
tema (competência material). 

l. 3. l. As soei edades modernas, e~ 
jo direito se insere no fen6meno da positivação, 
no qual se pressupoe a mutabilidade do dire i to 
como regra e a legalização da mudança como pri~ 
cfpio, costumam classificar as no rmas de compe
tência por seu conteúdo e por sua função. 

1.3.2. Assim, de um lado, podemos 
falar em normas de competência, cujo conteúdo é 

o estabelecimento de um poder que chamamos de a~ 
tonomia privada e cuja função e capacitar o su
jeito a dar forma a suas relações jurfdicas de 
acordo com seus próprios interesses no ·marco da 
ordem jurfdica. Por def i nição, portanto, este 
poder e não qua1ificado ( qualquer pessoa o tem), 
é aut6nomo (é usado para obrigar a própria pes
soa competente: c~pacidade passiva), é discri
c i o n ã r i o ( ex e r e e - s e l i v reme n te ) e e t r a n s f e d v e l 
(pode ser transmitido a outro ). O poder mesmo 
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nao e um direito mas parte de um direito trans

ferivel (Ross., op. cit.). 

1.3.3. De outro lado, temos as 

normas de competência que criam o que se costu
ma chamar de autoridade pública. Estas normas 
possuem caracteres opostos e correlatos aos das 
anteriores. Isto porque, sendo seu conteúdo o e~ 
tabelecimento da autoridade pública, sua função 
e capacitar um agente para da r forma ãs relações 
juridicas de terceiros . Em decorrência, são ca
racteristicas destas normas a criação de um po
der apenas para certos sujeitos especialmente 
q u a 1 i f i c a d o s ( 11 p o d e r q u a 1 i f i c a d o 11 

) , um p o d e r q u e 
se exerce não para s · pr óprio, portanto "heter§ 
nomo 11

, cu jo exerc ício, e um dever para com a co 
munidade, i .e., um munus pub licum, e que, por 
ser qualificado, "não é transferivel 11

, podendo, 
apenas e eventualmente, ser delegado. 

1 . 3 . 4 . A s n o r ma s d e c o m p e tê n c i a es 
tab elecem, por fim, relações de subordinação,c~ 
jos correlatos sao, de um lado, a competência, 
de outro, a s uj ei ção e, negativamente, de um la 
do, a incompe tência, de outro, a imunidade. Em 

principio, sendo a competência uma situação de
li mitada pessoal, procedimental e materialmente, 

a incompetência é, por definição, não específi
ca, isto e, a autoridade e incompetente para t~ 
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do o que nao for de sua competência expressa. O 

mesmo se diga para o seu correlato, a imunidade. 

No Direito Publico, no entanto, por força do pri~ 
cípio da legalidade estrita, costumam-se estab~ 
lecer imunidades especificas que não decorrem~ 
penas do argumento 11 e contrario", mas são con
teúdo especial de normas: é o caso, por exemplo, 
das imunidades tributárias. 

1. 4. Por último, normas de compe
tência têm a estrutura de normas permissivas, i~ 
to é, seu dever ser é expresso por meio de jun
to r e s d o t i p o : " é a u to r i z a d o , é f a c u 1 ta d o , pode , 
cabe", que constituem as chamadas permissões for 
tes (cf. Tercio Sampaio Ferraz Jr.: Introdução 
ao Estudo do Direito, 1988). 

2. Sobre a Competência Tributária 
Constitucionalmente Atribuída aos Municípios e 
seu Fundamento na Autonomia Municipal. 

2.1. Na Federação brasileira, o Mu 
nicipio é um ente publico, politibo..-, que const 1 
tui a Republica Federativa: " ... f ormada pela 
união indissolúvel dos Estados e Municípios e do 
Distrito Federal 11 (Art.19, Constituição Federal). 
Trata-se de concepção normativa sui generis,po~ 
to que via de regra uma federação se constitu i 
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pela união dos Estados. A tradição brasileira, 
contudo, pela importância histórica do municip~ 
lismo na implantação da colônia, a unidade ter
ritorial "Município " , conquanto não representa
da no exercício político congressual (não hã s~ 
nadares municipais), constitui a federação bra
sileira. Isto e, embora não representado no pa~ 
to da chamada constituinte congressual, o Muni
cípio é parte integrante da Republica Federati
va, regendo-se por um estatuto próprio, a lei or 
gâ ni ca municipal, cuja el aboração participa de 
al gum modo , do chamado poder constituinte decor 
re nt e ( ve r art . 29 "O Município r eger-se-ã por 
lei orgân i ca . .. atendidos os pri ncíp i os estabe
lecidos nes t a Const i tuição, na Constituição do 
respect iv o Es t ad o e os seguintes preceitos:"). 

2.2 . A autonomia municipal é ass~ 
gurada pe l o men ci onado ar t. 29 da Constituição 
Fede ral e ambém pelos arts.1 8 e 30. Autonomia 
si gnifica cap ac i dade de gerir seus próprios ne

góc io s mas t ambém capa c idade de exercício de P2 
de r heterôno mo no caso de autonomia como quali
dade de en t e político. 

2.3 . Ate agora as Cons ti tuições 
br as il ei r as hav i am out orgado ao Municí pio uma 
au to nomi a em t er mos de "go ver no próprio" e "com 
pe tên c i as excl usivas " . A Const i t ui ção Federal 
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de 88 acrescen tou, co mo vimos, o po der de "auto
organi zação11 . Em s,nt es e, a autonomi a mun icipal , 

sede de competênc ia trib utária, resulta de at ri 
buições cons tit ucionais ( via normas de competê~ 
c i a ) q u e o u to r g a m a o M u n i c , p i o c a p a c i d a d e d e a ~· 
to-organização ( lei orgânica) de autogoverno (~ 
letividade do Executivo e Câmara), de poder he
terônorno (elaboração de leis municipais ou cap~ 
cidade normativa}, e de auto-adm inist ração ( ca
pacidade de i nstituição de trib uto s, arrecadação 
e aplicação: autonomia f inanceira ) (cf. J osé A
fonso da Silva : O Mu nic,pio na Constituiç ão de 
1988). 

2 .4. O poder het erô nomo do Mun ic, 
pio ê garantido pelo art.30, I, II. De um lado, 
assegura-se a competê ncia para legislar sobre 
ass untos de interesse local. Deve-se entender, 
com isso, competência legis l ativa exclusiva e 
nâo apenas peculia r ou de caracter,sticas pecu 
liares, como se podia inferir da Constituição 
de 67/69. Ou seja, no novo perfil constitucio
·nal do Munic,pio, o poder heterônomo tem traços 
prõprios, mormente no que diz respeito ã legis-
1.ação tributiria e financeira. Neste sentido, 
entende-se que a Constituição Federal tenha a

tr1buido ao Munic,pio competência comum com a 
U n i ão , E s ta d·o s e D i s t r i to F e d e r a l ( A r t . 2 3 ) , e o 1_!1 

petência legislativa supletiva (art.30, II), el_!I 
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bora excluindo-o do art.24 (competência concor
rente). Aliás, esta exclusão faz pleno sentido, 
posto que a competência legislativa concorrente 
diz respeito ã possib i l i dade de os Estados e o 
Distrito Federal , na om i ssão da União, legisla
rem sobre normas gerais . Ora, admitindo, porem, 
a federação bra~ileira que o território se divi 
da , no interior dos Estados, em Municípios, seu 
poder normativo heterônomo sã pode exercer-se, 
tendo em vista inte r esses loca is (art . 30, I) n~ 
quilo em que o local de um Município se confron 
ta com o local de outro Municipio . Quando o in
teresse e extralocal, ou se trata de assu nto co 
mum co m a União, Estados e Distrito Federal e, 
então , no âmbito da localidade do interesse co
mum, o Mu ni c íp i o tam bém t em a su a compe t ência 
própr ia ou então se trata de in t eresse genérico, 
não po dendo o Municipio, na omissão da União,aí, 
adent rar sem colidir com outros , donde da comp! 
tência concorrente estar ele excluido. N~sse e~ 
so lhe resta apenas a competência suplementar 
(art.30, II). 

2.5. A distinção entre o comum é 

o genirico e importante para o entendimento de! 
te ponto e diz respeito ã distinção entre nor
mas gerais pelo destinatário e gerais pelo con
teúdo. 
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As normas gerais pelo dest ihati-~--------
rio se destinam ã universalidade dos sujeitos. 
Com elas se correlacionam as normas particula
res, que se destinam a um sujeito ou a um grupo 
de sujeitos. 

As normas gerais pelo conteUdo têm 
por facti species a descrição de uma hipõtesede 
situação abstrata, na forma de um tipo ou cate
goria genérica . to caso, por exemplo, da norma 
que veda a pri são civil por divida. Ela se r ef~ 
re a toda e qualquer divida. Em correlação te
mo s as normas singulares, cujo conteUdo é esp e
cifico. Por exemplo, a norma que admite a pri
s a o p o r d i v i d a d e c o r r e n t e d e o b r i g a ç ã o a 1 i menta r. 

Ora, quando autoridad es recebem 
competências concorrente suas normas serao oug~ 
rais ou singulares pelo co nteUdo. Se a União de 
ve limitar-se ãs normas gerais e não usa de sua 
competência, então, ficando um conteUdo sem di~ 
ciplina genérica, admite-se que as outras auto
ridades o façam em seu lugar. Se a competência 
de uma autoridade para legislar sobre norma ge
ral é exercida, generalidade pelo conteúdo, ten 
do em vista o interesse genérico, as normas ge
rais das demais autoridades devem ceder. 

Mas se a competência é para editar 
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normas gerais pelo destinatãrio, a competência 

exclusiva de uma autor id ade se limita pela com
petência exclusiva de outra. E a falta de uma 

norma geral pelo destinatãrio de uma nao pode 

ser nem substituida pela norma geral de outra 

nem mesmo suplementada. 

Ora, os Municipios têm interesses 

comuns com os demais entes e, no seu âmbito, têm 

co mpetência exclusiva, tanto para normas indivi 
du ais quanto para gerais pelo destinatãrio. Mas 

não têm interesses gen~ricos, não podendo, pois, 
ed itar normas gerais no sentido de competência 

concorrente, na omissão da União, tendo, porem, 

no âmbito local, competência suplementar ãs no!' 

mas gerais pelo conteúdo da União e dos Estados. 

3. Sobre a Competência Tributãria 
Municipal. 

3. l. A competência tributária dos 

Mun icipi os , na Constituição Federal, estã conti 
da im ediatamente em normas de competência cons
tituci onais ou mediatamente em normas previstas 
na Con stituição, as leis complementares. 

3.1 . l. A comp et ência tributária 

dos Municípios estã prim eiramente na norma con
t i d a no a r t . 3 O , I I I ( " Compete a os M u n i c i pi os : 11 
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... III 11 instituir e arrecadar os tributos de sua 

competência . .. 11 ). Nesta norma, cujo funtor per
missivo estã na expressão "compete", ("e atri
buida11 ao Municipio competência para ... ou 11 fica 

autorizado 11 o Mun ic íp i o a .. . ou 11 permite-se 11 
11 f a c u l t a - s e , e x p r e s s a m e n t e , a o M u n i c í p i o que . . . 11 

), 

apa r ec e como co nteúd o preci puo da norma a ins 
t a uraç ão de uma aut oridade pu bli ca - "o Mun i cí
pio11 - e como fu nção 11 instituir 1

' (e arr ecadar ) 
tr i butos. Trata-s e , obviam ente, de um pode r qu~ 
lificad o (a competê nc ia ê, expres sa me nt e, muni
c ipa l , excluindo out r as a utoridades), he t e rôn o
mo (pois vi s a ã instituição de tributo s pa ra o~ 
tros}, sendo um mun us publicum intransferível e, 
por disposição expressa no Código Tributário N~ 
c i ona 1 (art . 79) · tambêm i ndel egãvel. A compet ên
cia. para institui r ê correlata com a de r evo gar 
e, expre ss amen te, co m a de i s ent ar ( 15 1, I I I ) e 
de anist i ar e r em ir (a rt. 15 0 , § 69 ) . 

3 . 1.2 . Como no r ma de competência, 
aq uela cont i da no art.30, III, é norma constit~ 
t i va. Ou .seja, a competência tributária nao e 
poder ·que se possa exercer pelo ente publico,i!] 
de pendentemente da norma, por ex emplo, como uma 
faculdade "natural" de conglom erados políticos. 
Segue-se que o exercicio de competência fora de 
sua s condições ge r a nulidade do ato e invalida-
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de da norma instituidora de tributos. Por outro 

lado, normas constitutivas, salvo ressalvas ex
pressas, possuem eficãc i a imediata e plena. A 
norma do art.30, III, i nstitufdora da competên
cia tributãria municipal, produziu seus efeitos 
no momento da promulga ção da Constituição (5. 10. 
88). Doutr o modo , teríamos tido um complicado 
in t er r egno ent re os t r ib utos inst i tuídos pelo M~ 
nicíp i o, enquanto aut or i dade publica pela Cons
tituição de 67 / 69 e s ua r ecep ção pela Constitui 
ção de 88 . 

3 . 1. 3. Outra, porem, é a situação 
das condições necessãr i as para o exercício do p9 
der instaurado . A prõpr i a norma do art.30, III, 
f~z menção a estas cond i ções ao enunciar: "ins
t ituir e arrecada r tr ib utos de sua competência". 
A aparente r e d u n d â n c i a 11 compete 11 

••• 
11 i n s ti tu i r 

tributos" . .. "de sua competênc i a" mostra que se 
trata de dois usos dist i ntos da mesma expressão: 
na primeira - "compe t e " aos Municípios - o verbo 
apa r ece como funtor, o qual confere ã. norma seu 
carãter prescritivo ( norma permissiva específi
ca: instaura um poder de sujeição); na segunda -
de sua 11 competência 11 

- o substantivo 
ãs condições do exercício. A norma do 
III, portanto, é norma dependente que 
ciona sistematicamente, com outras. 
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3.2. A primeira regra delimitado

ra das condições - competência pessoal - emerge 
da utilização da partícula possessiva "sua com
petência". Trata-se de uma condição que indivi
dualiza, ao qualificar, a autoridade publica· em 
contraste com outras autor i dades, que sao a 
União, os Estados e o Distrito Federal. O Muni
cípio, de cuja competência se t rata, é a unida
de constitutiva da República Federativa (.art.19 
da Constituição Federal), que se rege pela lei 
orgânica aprovada por sua Câmara. Mun i cipal (art. 
29, Constituição Federal), cujo patrimônio, re~ 
da ou serviço goze de imunidade perante a comp~ 
tência, no que se refere a impostos, dos outros 
e que,~ contrario sensu, é igualmente, incomp~ 
tente para os mesmos efeitos perante os demais. 
Ou seja, para a Constituição Federal sõ hã qua
tro autoridades públicas com competência tribu
tária: União, Estados, Municípios e Distrito F~ 
deral: O Município é, qualificadamente, uma de
las. Para eventuais confli·tos, a Constituição 
Federal remete ã lei complementar (art.146, I), 
isto ê, ao C.T.N. 

3.3. A segunda, regra delimitadora 
das condições - competência procedimental - se 
infere , i-n i c i a 1 mente , d o uso , no ar t . 3 O , I I I , 
d a e x p r e s S- ão · " t r i b u t o s ' t ( n o q u e c o n c e r n e a o n o s 
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so tema: competência tributária). A vedação cons 
titucional de se exigir tributo sem lei que o 
estabeleça (art.150, I, da Constituição Federal) 
faz da lei o instrumento normativo próprio para 
o exercicio da competência. Com isso, todos os 
procedimentos próprios da atividade legislativa 
passam a delimitar a competência tributária ao 
Municipio, atribuindo a Constituição Federal tàis 
funções ã Câmara Municipal (art.29, IX). Note
se que a competência tributária dos Municípios 
é para instituir tributos mediante leis mas não 
legislar sobre o direito tributãrio, de cuja COfE 

petência estão excluídos (v. art.24, Constitui
ção Federal). Deve-se entender com i"sto que não 
cabe ao Município, na omissão da União dos Est~ 
dos, criar figuras tributárias in genere nem e~ 
tatuir leis de natureza complementar ao sistema 
t r i b u t ã r i o . A e x p r e s s ã o II D i r e i t o t r i b u t ã r i o II tem 
um contorno dogmático de ordem sistemâtica que 
inclui principies, regras, tipologias, no qual, 
nesse contexto, não está incluído cada tributo 
concretamente estatuido, mas a competência para 

instituir a correspondente figura tributâria. A 
Constituição quer dizer, pois, com Direito Tri
butário, normas gerais, isto é, normas gerais 
pelo conteúdo ainda que, eventualmente, não ge
rais pelo destinatário. 
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3.4. Obviamente, a exigência de 
lei vai significar sua necessidade para insti
tuição, extinção ou majoração de tributos, def1 
nição do fato gerador da obrigação tributãria 
principal, fixação da al iquota e da base de cã! 
culo dos tributos, cominação de penalidades, h1 
põteses de exclusão, suspensão e extinção de cr~ 
dito tributãrio ou de dispensa ou redução de p~ 
nalidades (C.T.N. 97). Alem disso, entram aqui 
todas as cláusulas das limitações constitucio
nais ao poder de tributar - (salvo, talvez, o 
art.150, V, limitar tráfego via tributação). 

3.5. A terceira regra delimitado
ra das condições - competência material - repor 
ta-se ao uso mesmo do substantivo 11 competência 11

• 

Em primeiro lugar, o art. 145 da Constituição F~ 
deral, disciplina quais os tipos de tributos a~ 
mitidos (condição tipológica): impostos, taxas, 
contribuição de melhoria. Já o art.156 prescre
ve quais os impostos que condicionam a competên 
eia tributária municipal. Este tema e sua análi 
se extravasam o âmbito desta exposição. 

4. Conclusão. 

A outorga constitucional da comp~ 
tência tributária ao Municipio e plena, ressal-
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vadas as limitaç5e~ constitucionais. Ou seja, 
seu poder heterônomo e, constitucionalmente, e~ 
clusivo e não pode ser limitado nem pela União, 
nem por Estados, Distrito Federal, ou, obviame~ 
te, por outros Municipios, conforme o principio 
do destinatário territorial (o sujeito em seu 
território). O Municipio, porem, não tem capaci 
dade para legislar sobre _normas gerais de Direi 
to Tributãrto ainda que de incidência local. Se 
possivel, sua competência, nesse ãmbito, seria 
apenas suplementar, se coubesse, mas nunca con
corrente. Ou seja, não lhe cabe legislar sobre 
normas gerais pelo conteúdo na ausência de nor
mas federais ou estaduais, embora lhe caiba aper 
feiçoar, por normas especiais, a generalidade 
(competência supletiva, mas nao concorrente). 
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